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DO AMARUTE 

Governo do Estado do Ceará 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE 

Poder Legislativo Municipal •• 
TCECEARÁ 
susTErrrÁvEL 

São Gonçalo do Amarante — CE, 07 de junho de 2022. 

DO: 

GABINETE DO VEREADOR CARLOS PEREIRA DE SOUSA 

PARA: 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO GONÇALO DO AMARANTE — CE. 

INDICAÇÂO N° 2022. 

O Vereador Carlos Pereira de Sousa, infra assinado no uso de suas atribuições regimentais 
vem respeitosamente, apresentar a V. Exa., nos termos do art.183, regimento interno da Câmara 
Municipal de São Gonçalo do Amarante — CE, a presente INDICAÇÃO, sugerindo ao Chefe do 
Poder Executivo uma reforma no PSF SEDE, através da Secretaria da Saúde. 

JUSTIFICATIVA. 

A presente indicação tem por finalidade melhorar o estado de conservação do prédio, que 
se encontra com goteiras, paredes e forro com mofo, além de outras necessidades que se faz 
presente, através de uma visita da equipe técnica ao prédio objeto do pedido. Acrescentamos 
que a reforma vai proporcionar aos servidores um melhor desenvolvimento de suas atividades, 
e um melhor atendimento às pessoas que os procuram no posto em referência. 

Nestes termos solicita e aguarda deferimento. 
Plenário das sessões da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante — CE. 
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Presidende da C.M.S.G.A. 
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Flavia Lethicia D. dos Santos 
Assessora Parlamentar/Plenário 
D;retora Legislativ3 CMSGA 

Avenida Prefeito Maurício Brasileiro SN — Parque Liberdade 
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